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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

UNIDADE DE REGISTRO DE ESTRANGEIROS - URE/DELEMIG/DREX/SR/PF/ES
 

Assunto: Regularização de Estrangeiro 

Des�no: URE/DELEMIG/SR/PF/ES.

Processo: 08286.000889/2022-00

Interessado: RAISSA SEABRA PERES FERNANDES

 

1. Cinte da Informação nº 25433507/2022-URE/DELEMIG/DREX/SR/PF/ES (25433507);

2. Considerando que a multa aplicada a RAISSA SEABRA PERES FERNANDES foi até mesmo
comunicada para a Procuradoria da Fazenda Nacional, não cabendo qualquer recurso em relação à
autuação, in�me-se  a estrangeira a pagar a multa, bem como se regularizar ou deixar o território
brasileiro no prazo de 30 dias.

3. Verifico também que existe necessidade de nova autuação, tendo em vista que não se
regularizou no prozo inicialmente estabelecido.

4. À URE/DELEMIG/SR/PF/ES

 
 

RAMON ALMEIDA DA SILVA
Delegado de Policia Federal

CH/DELEMIG/SR/PF/ES.
 
 

Referência: Processo nº 08286.000889/2022-00 SEI nº 25457719


